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POLÍCIA
MILITAR
D E  M I N A S  G E R A I S

Nossa profissão, sua vida.

Contexto e Objetivo

A Lei nº 15.190/2025 — Lei Geral do Licenciamento Ambiental —

estabelece, nos arts. 8º e 9º, as hipóteses em que determinadas 

atividades não estão sujeitas ao licenciamento ambiental federal.

O objetivo é delimitar com precisão quais empreendimentos 

empreendimentos escapam da exigência de licença, sem afastar 

afastar demais obrigações legais.

Atenção: Não sujeição ao licenciamento não afasta outras 

autorizações, outorgas ou obrigações previstas na 

legislação ambiental vigente.

Segurança Jurídica

Critérios objetivos para 

identificar atividades 

dispensadas

Desburocratização

Simplificação sem abrir 

mão das salvaguardas 

ambientais

Fiscalização Permanente

A dispensa não afasta o poder de polícia ambiental
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Art. 9º — Hipóteses Agropecuárias
Atividades agropecuárias realizadas em propriedades regulares ou em regularização são dispensadas quando enquadradas nas 

enquadradas nas seguintes categorias:

Cultivo Agrícola

Culturas temporárias, semiperenes e perenes, observadas as práticas de conservação do solo e os limites legais

Pecuária Extensiva e Semi-intensiva

Criação animal em regime extensivo ou semi-intensivo, conforme parâmetros definidos na legislação

Pecuária Intensiva de Pequeno Porte

Enquadramento conforme o §1º do art. 4º da Lei nº 15.190/2025 — definição por porte e potencial poluidor

Pesquisa Agropecuária

Pesquisa sem risco biológico, com autorizações competentes; ressalva expressa para organismos geneticamente modificados (Lei 

nº 11.105/2005)
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Condição Fundiária e Ambiental

A dispensa do art. 9º aplica-se exclusivamente a propriedades ou posses rurais regulares ou em regularização ambiental (Lei nº 12.651/2012):

12.651/2012):

Propriedade Regular

• CAR homologado pelo órgão competente

• Sem déficit de Reserva Legal (RL)

• Sem déficit de Área de Preservação Permanente (APP)

Propriedade em Regularização

• CAR com inscrição pendente de análise

• Adesão ao Programa de Regularização Ambiental (PRA)

• Celebração de Termo de Compromisso junto ao órgão ambiental

Atenção: Propriedades sem CAR ou em situação irregular não 

se beneficiam das hipóteses de dispensa do art. 9º.
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OBRIGADO!

YURI TROVÃO

DIRETOR REGIONAL DE CONTROLE PROCESSUAL DA URA/NM

E-mail: yuri.trovão@meioambiente.mg.gov.br

Contato: 38-3224-7500
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